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LEI ffi1MERO l.619, DE 06 DE NOVEMl3RO DE 1.990 
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Alltorisa a abertura de or6dito IIUPl! 
mentar e d' outraa provid&nciae. 

SR. CELSO AUGUSTO llIROLLI, PREFEITO MUNICIPAL DE UOHOAf 

Estado de São Paulo, ueando de· lillae atribu19õea legais, 
Jas saber que a Câmara Munioipal aprovou e olo eanoiona 

e promulga a seguinte Leis 
Artigo 11. - Fica o Poder Executivo amtorisado a abrir­

na Contadoria :Mwrl.oipe.l, um cr,dito de CR$286.000,oo (duzentos e 
oitenta e seis mil cruzeiro•), nplementar a seguinte dotagão o~ 
9amentária1 

2-4 - Educacão e Cultura 
3120 - Material de Conawao 

04 - Merenda Esoolar - :B'IJNDESP •••••••• CRS286.000,oo 
Artigo 2a. - O valor do preeente orfdito eer& coberto -

com oe recu.rso• provenientes do Governo do Estado de são Paulo, 
atrav,s da Seoretaria de Estado da Educação. 

Artigo 3a. - Eata Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ibmioipal de Uohoa, aos 06 dias do a&a de n2 
vembro do ano de 1.990. 

/A'/~~ 
/' ~-..,.,""""_,. GUSTO llIROLLI 

PREli'EITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publioado por 
afixação no local de costume o pela 

VERA 
SECRETÃRIA DA PREli'EITURA 
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